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Sumário 

As Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas estão sujeitas à obrigação legal 
de prestação de contas, competindo ao Tribunal de Contas emitir parecer sobre as 
mesmas. 

O presente documento consubstancia o parecer do Tribunal de Contas sobre a conta 
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores relativa ao ano econó-
mico de 2018. 

Síntese das principais conclusões  

 A conta foi apresentada após o prazo legal, mas o atraso foi justificado; 

 Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados na 
página eletrónica da Assembleia Legislativa na Internet; 

 A contabilidade da Assembleia Legislativa assentou, pela primeira vez, no Sis-
tema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNA-
AP); 

 O ativo é constituído em 95,1% por ativos fixos tangíveis; 

 O passivo é constituído pelas contas – Estado e outros entes públicos e outras 
contas a pagar 

 A receita é constituída quase em exclusivo por transferências do Orçamento 
da Região Autónoma dos Açores;  

 Quase dois terços da despesa destinou-se a encargos com pessoal; 

 As remunerações dos deputados absorvem 31,4% dos gastos com pessoal, 
enquanto as remunerações do pessoal dos quadros e em qualquer outra situ-
ação consomem 25,9%; 

 Transita para a gerência seguinte um saldo 228,7 mil euros. 

  

http://www.alra.pt/


 

5 

Capítulo I 
Introdução 

 

1. Fundamento 

1 A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, adiante também desig-
nada apenas por Assembleia Legislativa, encontra-se sujeita à elaboração e prestação 
de contas, nos termos do disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea d), da Lei de Organiza-
ção e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC).  

2 Compete ao Tribunal de Contas, nos termos do disposto na parte final da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 5.º da LOPTC, dar parecer sobre a referida conta, que é aprovado 
pelo coletivo especial previsto no artigo 42.º, n.º 3, da LOPTC, constituído pelo Pre-
sidente do Tribunal de Contas e pelos Juízes Conselheiros das Secções Regionais 
dos Açores e da Madeira.  

3 O programa de fiscalização para 2019 da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas prevê a emissão do referido parecer . 

4 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas para 2017-2019, no Obje-
tivo Estratégico (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e 
a responsabilidade nas finanças públicas, na Linha de Ação Estratégica (LAE) 
01.04 – Intensificar a realização de auditorias financeiras e de verificações de contas, 
individuais e consolidadas, das entidades contabilísticas que integram o perímetro 
de consolidação das administrações públicas, em especial tendo em vista a certifica-
ção da CGE e da CSS e a análise financeira do setor público administrativo alargado, 
onde se encontra programado verificar as contas das entidades sujeitas à obrigação 
de prestação de contas individuais e consolidadas, escolhidas com base no ciclo de 
cobertura e no risco evidenciado em anteriores ações de controlo, acompanhando o 
processo de implementação do SNC-AP. A ação enquadra-se ainda no programa 
1 – Controlo financeiro e efetivação de responsabilidades financeiras, subprograma 
1.7 – Controlo do Sector Público Administrativo – Regiões Autónomas, e no domínio 
de controlo 11 – Prestação de contas.  

5 Trata-se da primeira conta da Assembleia Legislativa organizada e apresentada de 
acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 
Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

                                                      

 O programa de fiscalização para 2019 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 
sessão de 14-12-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, sob o n.º 04/2018, 
e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p. 12754, sob o n.º 2/2018. 

https://dre.tretas.org/pdfs/2019/01/09/dre-3579785.pdf
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2. Âmbito e objetivos 

6 A conferência da conta da Assembleia Legislativa relativa ao ano económico de 2018 
atendeu aos seguintes objetivos:  

 Avaliar o processo de prestação de contas e a sua conformidade com as nor-
mas contabilísticas e as instruções para a prestação de contas das entidades 
sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo do Tribunal de Contas . 

 Conferir e analisar a fiabilidade e a consistência técnica dos documentos de 
prestação de contas;  

 Analisar os procedimentos relacionados com a elaboração e aprovação do or-
çamento para o ano de 2018 e a sua execução, tendo por referência as normas 
legais aplicáveis àquele exercício económico; 

 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice VI. 

7 Como condicionante da presente ação, cabe referir que não foram conferidos quais-
quer documentos comprovativos da despesa realizada nem da receita arrecadada. 

3. Metodologia 

8 A análise baseia-se essencialmente na verificação da consistência dos documentos 
de prestação de contas . 

9 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice VIII 
(Índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao nome do 
ficheiro eletrónico que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo 
do parecer, identifica-se apenas o respetivo número. 

4. Enquadramento normativo 

10 A Assembleia Legislativa é um órgão de governo próprio da Região Autónoma dos 
Açores, previsto na Constituição da República Portuguesa e no respetivo Estatuto 
Político-Administrativo, sendo definida como o órgão representativo da Região, titu-
lar, entre outros, de poderes legislativos, regulamentares e referendários, bem como 
de fiscalização da ação governativa regional. Tem a sua sede na cidade da Horta, ilha 
do Faial, e delegações nas restantes ilhas . 

                                                      

  Instrução n.º 1/2019, de 13 de fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019, pp. 6915 
a 6962. 

 Sobre a metodologia seguida, cfr. doc. 1.01. 

 Artigos 231.º, n.º 1, e 232.º da Constituição, bem como artigos 25.º e 34.º a 43.º do Estatuto Político-Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores. 

https://dre.pt/application/file/a/120464240
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11 Em conformidade com o disposto no artigo 6.º da orgânica dos serviços da Assem-
bleia Legislativa , esta dispõe de três órgãos de administração: Presidente da Assem-
bleia Legislativa, Mesa e Conselho Administrativo. 

12 O Presidente da Assembleia Legislativa superintende na administração dos serviços, 
exercendo poderes idênticos aos atribuídos por lei aos membros do Governo Regio-
nal . 

13 Cabe à Mesa propor ao Plenário a aprovação do orçamento e acompanhar a gestão 
financeira e patrimonial, bem como designadamente aprovar o regulamento de or-
ganização e funcionamento dos serviços e os planos e relatórios de atividades . 

14 Compete ao conselho administrativo assegurar a gestão orçamental e financeira, as-
sim como nomeadamente elaborar as propostas de orçamento, controlar a execução 
orçamental, elaborar a conta de gerência e praticar atos de administração relativos 
ao património da Assembleia Legislativa. O conselho administrativo é composto 
pelo secretário-geral, pelo coordenador do sector financeiro e por um elemento de-
signado pelo Presidente da Assembleia Legislativa, ouvida a Mesa . 

15 A estrutura geral dos serviços da Assembleia Legislativa integra um gabinete de re-
lações externas, protocolo e comunicação social e uma secretaria-geral . 

5. Identificação dos responsáveis 

16 A responsável pela elaboração das demonstrações financeiras e orçamentais foi Ma-
ria Goreti da Silveira Daniel, sob a coordenação do Conselho Administrativo, consti-
tuído por Sandra Isabel Goulart Pereira da Costa, Secretária-Geral, Maria Goreti da 
Silveira Daniel, Coordenadora do Sector Financeiro, e João Pedro Terra Garcia, Chefe 
do Gabinete da Presidente da Assembleia Legislativa. 

17 A Mesa da Assembleia Legislativa, constituída por Ana Luísa Pereira Luís, Presidente, 
Dionísio Maia e Luís Garcia, Vice-presidentes, bom como Jorge Jorge e Manuel Pe-
reira, Secretários, foi responsável pela apresentação das referidas demonstrações fi-
nanceiras e orçamentais. 

18 Compete ao conselho administrativo coordenar a elaboração da conta de gerência, a 
aprovar pelo Plenário .  

  

                                                      

 Aprovada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro. 

 Artigo 7.º, n.os 2 e 3, da orgânica dos serviços da Assembleia Legislativa. 

 Artigos 14.º, alíneas a), b) e f), 21.º e 40.º, n.º 2, da orgânica. 

 Artigos 16.º e 17.º, alíneas a), b), c), d) e e), da orgânica. 

 Artigo 22.º da orgânica. A secretaria-geral compreende os sectores financeiro, de arquivo e expediente, de recursos 
humanos e serviços gerais, de atividade parlamentar e de tecnologias, sistemas de informação e inovação, bem 
como o gabinete de assessoria técnica e a biblioteca e centro de documentação (artigo 27.º, n.º 1).  

 Artigos 17.º, alínea d), e 50.º da orgânica dos serviços da Assembleia Legislativa. 
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6. Contraditório 

19 O anteprojeto do presente Parecer foi remetido à entidade, para efeitos de contradi-
tório, nos termos do disposto no artigo 13.º da Lei de Organização e Processo do 
Tribunal de Contas . 

20 A Secretária-Geral da Assembleia Legislativa, enquanto presidente do Conselho Ad-
ministrativo, pronunciou-se sobre os factos descritos no anteprojeto de Parecer12..As 
alegações apresentadas, integralmente transcritas em anexo, nos termos do dis-
posto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, foram tidas em conta na elabo-
ração do presente Parecer.  

                                                      

 Ofícios 1594-ST e 1595-ST, de 20-11-2019 (doc. 6.01.1 e 6.01.2) 

 Ofício n.º 3709, de 02-12-2019 (doc. 6.02). 
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Capítulo II 
Observações 

7. Instrução processual e documental e publicitação 

21 A conta foi entregue através da plataforma eletrónica de prestação de contas, dispo-
nível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, a 07-06-2019, após o prazo legal-
mente previsto . O atraso deveu-se a dificuldades inerentes à transição para o 
SNC-AP, o que foi considerado justificado . 

22 A contabilização das operações realizou-se nos termos do SNC-AP e a conta foi apre-
sentada de acordo com as Instruções do Tribunal de Contas. O processo foi instruído 
com todos os documentos necessários à sua conferência e análise. 

23 Efetuada a conferência documental, verificou-se que os valores inscritos nos mapas 
de prestação de contas são concordantes e não apresentam divergências entre si. 

24 Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados na página 
eletrónica da entidade na Internet, na ligação Gestão do Parlamento, em cumpri-
mento do disposto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 
22 de agosto. 

8. Demonstrações financeiras 

25 A contabilidade da Assembleia Legislativa assentou pela primeira vez no referencial 
contabilístico do SNC-AP, o qual entrou em vigor no dia 01-01-2018 . 

26 O SNC-AP é constituído pelos subsistemas de contabilidade orçamental, de conta-
bilidade financeira e de contabilidade de gestão. 

8.1. Balanço 

27 O ativo (4,7 milhões de euros) é composto em 95,1% por ativos fixos tangíveis 
(4,5 milhões de euros), em 4,87% por caixa e depósitos (230 mil euros) e em 0,03% 
por outras contas a receber (1, 2 mil euros) . 

                                                      

 O artigo 30.º, n.º 2, da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, com a redação dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 62/2008, 
de 31 de outubro, dispõe que «[o] relatório e a conta da Assembleia Legislativa Regional são submetidos à Secção 
Regional do Tribunal de Contas até 30 de abril do ano seguinte àquele a que digam respeito». A parte inicial do 
artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC determina que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam…». 

 Cfr. ofício n.º 04.01-00/3/XI da Assembleia Legislativa, recebido a 24-06-2019 (doc.4.01), Despacho de 
27-09-2019, exarado na Informação n.º 93/19-ST (doc. 4.03) e ofício n.º 1376 – ST, de 30-09-2019 (doc. 4.02). 

 N.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, com a redação dada pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro. 

 Doc. 2.1.01 e Apêndice I. 

http://www.alra.pt/
http://www.alra.pt/
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28 O património líquido ronda os 2,4 milhões de euros e é constituído por património 
(4,8 milhões de euros, valor que se manteve inalterado relativamente a 2017), resul-
tados transitados (-3,1 milhões de euros, que refletem a acumulação dos resultados 
apurados de 1997 a 2017), outras variações no património líquido (249,6 mil euros) 
e resultado líquido do exercício (399,5 mil euros). 

29 As outras variações no património líquido refletem as transferências de capital do 
Orçamento da Região Autónoma dos Açores aplicadas em ativos fixos depreciáveis, 
anteriormente relevadas como proveitos diferidos (POCP), passando a integrar atu-
almente o património líquido (SNC-AP).  

30 O resultado líquido do período alterou-se significativamente em relação a 2017, ao 
passar do valor negativo de 1,6 milhões de euros para 399,5 mil euros positivos. Re-
corde-se que os resultados de 2017 foram afetados negativamente pelo montante 
dos retroativos das subvenções mensais vitalícias a pagar a ex-titulares de cargos 
políticos, no montante de 1,7 milhões de euros / . 

31 O passivo (2,3 milhões de euros) é constituído pelas contas: Estado e outros entes 
públicos (185,1 mil euros) e outras contas a pagar (2,2 milhões de euros). 

 A primeira conta inclui as contribuições para a Segurança Social e as retenções 
de IRS relativas às remunerações, incluindo as dos prestadores de serviço in-
dependentes, todas referentes a dezembro de 2018. 

 A segunda conta compreende o remanescente a transferir para a Caixa Geral 
de Aposentações, decorrente de retroativos das subvenções mensais vitalícias 
a pagar a ex-titulares de cargos políticos (1,2 milhões de euros), os acréscimos 
de gastos respeitantes às férias e subsídio de férias de 2018, a liquidar em 2019 
(954 mil euros), e o montante dos cheques não descontados de uma penhora 
de vencimento (2,1 mil euros ). 

8.2. Demonstração de resultados por natureza 

32 A informação sobre a atividade económica da Assembleia Legislativa está patente na 
demonstração de resultados , onde consta a estrutura dos rendimentos e dos gas-
tos, permitindo apurar o resultado líquido do exercício. 

                                                      

 Cfr. § 72 do Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores relativa ao ano 
económico de 2017. 

 As subvenções mensais vitalícias dos titulares de cargos políticos encontravam-se previstas no artigo 24.º da Lei 
n.º 4/85, de 9 de abril, com a redação dada pelas Leis n.os 16/87, de 1 de junho, e 26/95, de 18 de agosto, aplicado 
aos cargos políticos da Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10/87/A, de 24 de 
junho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 18/94/A, de 7 de julho. O artigo 24.º da Lei n.º 4/85, de 9 de 
abril, foi revogado pelo artigo 6.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, mantendo-se, no entanto, transitoria-
mente, o direito à subvenção mensal vitalícia para os titulares de cargos políticos que, até ao termo do mandato 
então em curso, preenchessem os requisitos para beneficiar desse direito (artigo 8.º). 

 Cfr. § 58 do Parecer sobre a conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores relativa ao ano 
económico de 2017. 

 Doc.2.1.02, sintetizado no Apêndice II. 
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33 Os rendimentos do período, no total de 12,9 milhões de euros, são superiores aos 
do ano anterior em 4,7%, por força do aumento das transferências correntes obtidas 
(12,5 milhões de euros). 

34 As principais componentes dos gastos operacionais são os gastos com pessoal 
(7,7 milhões de euros) e os fornecimentos e serviços externos (2,1 milhões de euros), 
61,6% e 17%, respetivamente. Seguem-se as transferências e subsídios correntes 
concedidos (1,4 milhões de euros – 11,5%), referentes integralmente às subvenções 
vitalícias de ex-titulares de cargos políticos relativas ao ano de 2018 , outros gastos 
e perdas (931,1 mil euros – 7,5%), que agregam as subvenções atribuídas aos grupos 
e representações parlamentares (906,7 mil euros), os montantes despendidos com 
a cobertura jornalística dos trabalhos dos plenários (21,1 mil euros) e outros gastos 
diversos (3,3 mil euros), depreciação e amortização (285,4 mil euros – 2,3%) e pres-
tações sociais (17,6 mil euros – 0,1%). 

9. Demonstrações orçamentais  

9.1. Demonstrações previsionais 

35 O orçamento da Assembleia Legislativa para o ano de 2018 , no montante de 
12,7 milhões de euros, foi aprovado, em 07-09-2017, pela Resolução da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 19/2017/A , no prazo fixado no n.º 2 
do artigo 40.º da orgânica da Assembleia Legislativa . 

36 Em julho de 2018, foi aprovado um orçamento suplementar , através da Resolução 
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 32/2018/A . 

37 A alteração incorporou na receita o saldo da gerência anterior , no valor de 145,2 mil 
euros, e o reforço de outras receitas correntes em 30 mil euros, fixando o valor do 
orçamento corrigido em 12,8 milhões de euros. Esta revisão da previsão de outras 
receitas correntes refere-se às inscrições na reunião plenária da Conferência das As-
sembleias Legislativas Regionais Europeias, potencialmente geradora de uma receita 
naquele montante. 

                                                      

 No mapa de Transferências e subsídios concedidos, é considerado como pagamento de subvenções vitalícias o 
montante de 1 930 982,78 euros, em virtude de ter sido incluído o montante de 500 000,00 euros relativo a re-
troativos das subvenções, componente que foi registada em outras contas a pagar. 
 Doc. 2.2.01. 

 Publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 191, de 03-10-2017. 

 O n.º 2 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, prevê que o orçamento 
seja aprovado no mês de setembro do ano anterior àquele a que respeita, exceto no último ano da legislatura.  

 Doc. 2.2.08. 

 Publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 156, de 14-08-2018. 

 Cfr. n.º 2 do artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, nos termos do qual 
«[o]s saldos positivos apurados no fim de cada ano económico constituem receita a considerar no primeiro or-
çamento suplementar». 

https://dre.pt/application/conteudo/108250527
https://dre.pt/application/conteudo/108250527
https://dre.pt/application/conteudo/116043540
https://dre.pt/application/conteudo/116043540
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38 Do lado da despesa, a alteração orçamental proporcionou o aumento das dotações 
para aquisição de bens e serviços, em 100,2 mil euros, e para despesas com pessoal, 
em 75 mil euros. Foram ainda efetuadas outras alterações ao orçamento da despesa, 
sem influenciar o seu total. 

39 Relativamente às transferências provenientes do Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores, verifica-se a correspondência entre os valores que constam no orça-
mento suplementar da Assembleia Legislativa e os inscritos no Orçamento regional 
para 2018 . 

9.2. Demonstração do desempenho orçamental 

9.2.1. Demonstração da execução orçamental da receita 

40 A receita cobrada totalizou 12,8 milhões de euros, proporcionando uma execução 
orçamental de quase 100%. As transferências do Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores constituem, praticamente, a única fonte de receita. 

41 Comparativamente ao ano de 2017, verificou-se um incremento de 4,5% (556 mil eu-
ros) na receita cobrada . 

9.2.2. Demonstração da execução orçamental da despesa 

42 A despesa paga, no total de 12,6 milhões de euros, conduziu a uma execução orça-
mental de 98,1% .  

9.2.2.1. Despesas com pessoal 

43 A Assembleia Legislativa é composta por 57 deputados. Os serviços da Assembleia 
contaram, no ano de 2018, com 134 trabalhadores, encontrando-se 71 vinculados 
com contrato de trabalho em funções públicas. Dos restantes, 25 pertencem ao 
grupo de pessoal em qualquer outra situação, distribuídos por gabinetes, grupos e 
representações parlamentares, e 38 são auxiliares de secretário que trabalham nos 
círculos eleitorais, sendo remunerados na base de 60 horas mensais, por cada de-
putado, até ao limite de 420 horas mensais . A Assembleia mantinha ainda, no final 
do ano, 10 contratos de prestação de serviços com pessoas singulares. 

                                                      

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro, (cfr. mapa II – Despesas da Região 
especificadas segundo a classificação orgânica, por capítulos). Cfr., ainda, a Declaração n.º 2/2019, de 4 de julho, 
que contém as alterações orçamentais efetuadas até 31 de dezembro, respeitantes ao Orçamento da Região para 
2018 (mapa II – Despesas da Região especificadas segundo a classificação orgânica, por capítulos, p. 2052). 

 Doc. 2.2.04 e Apêndice III. 

 Doc. 2.2.03 e Apêndice III. 

 Cfr. artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=78&ano=2019&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
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44 As despesas com o pessoal totalizaram 7,5 milhões de euros , menos 1,6% 
(123 mil euros) do que em 2017, o que corresponde a cerca de 60% da despesa total. 
As remunerações (5,7 milhões de euros) absorveram 75,8% do dispêndio com pes-
soal, as contribuições para a Segurança Social (1,3 milhões de euros), 18% e os abo-
nos variáveis ou eventuais (466 mil euros), os restantes 6,2%. 

45 A análise da despesa de acordo com a respetiva natureza revela que as remunerações 
dos deputados (2,4 milhões de euros) absorvem 41,4% das remunerações certas e 
permanentes e 31,4% das despesas com pessoal, enquanto as remunerações do pes-
soal dos quadros e em qualquer outra situação (1,9 milhões de euros) consomem 
34,1% e 25,9%, respetivamente . 

9.2.2.2. Despesas com aquisição de bens e serviços 

46 A aquisição de bens e serviços totalizou 2,1 milhões de euros, mais 3% (61 mil euros) 
do que em 2017, e corresponde a 16,9% da despesa total.  

47 Cerca de 94,3% das aquisições referem-se a serviços, no valor de 2 milhões de euros, 
onde as deslocações e estadas são responsáveis por 894 mil euros, o equivalente a 
44,7% das aquisições de serviços. Os gastos com comunicações, no valor de 290 mil 
euros, correspondem a 14,5% daquele total. 

48 Relativamente a 2017, destacam-se os aumentos com a conservação de bens, mais 
245,4%, e com a representação dos serviços, mais 97 %. Nas aquisições de bens de 
investimento, verifica-se uma diminuição de 43,1% . 

10. Demonstração numérica 

49 Em resultado da verificação da conta, extrai-se a seguinte demonstração numérica , 
baseada nos registos efetuados nos documentos de prestação de contas. 

Demonstração numérica 

(em Euro) 

Débito  Crédito 

   

   

    
     

                                                      

 O montante de 7,5 milhões de euros refere-se à despesa paga, sem considerar as obrigações por pagar no mon-
tante de 185 mil euros. 

 Apêndice IV. 

 Apêndice V. 

 Conforme estipula o artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC. 
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50 A conta abriu com um saldo de 145,2 mil euros, que corresponde ao saldo que tran-
sitou para a gerência seguinte da conta de 2017 e que foi objeto de Parecer do Tribu-
nal de Contas. 

51 O saldo para a gerência seguinte é composto pelos seguintes montantes: 

 185,1 mil euros de descontos para a Segurança Social e de retenções de IRS, 
referentes ao mês de dezembro e pagos em janeiro de 2019 ; 

 43,6 mil euros gerados na gerência.  

52 O saldo para a gerência seguinte passou a integrar o orçamento de 2019, através de 
inscrição no 1.º orçamento suplementar . 

53 Nas componentes de receita e de despesa, constam 12,7 milhões de euros e 12,6 mi-
lhões de euros, respetivamente, referentes a operações orçamentais, valores que 
coincidem com os contabilizados na demonstração do desempenho orçamental e 
com os mencionados nas relações de documentos de receita e de despesa . 

54 Na relação de cheques não descontados, constam 22 cheques passados a um agente 
de execução, sendo quatro cheques de 2014, três de 2015, 12 de 2016 e três de 2017. 
Desses cheques, 21 têm o valor de 95,6 euros e um tem o valor de 108,7 euros, o que 
perfaz um total de 2,1 mil euros. 

55 Este montante respeita a retenções sobre vencimentos, no âmbito de uma penhora 
a um trabalhador da Assembleia Legislativa, cujo agente de execução deixou de exer-
cer atividade, tendo sido substituído por outro com quem a Assembleia está a regu-
larizar a situação. 

56 No exercício do contraditório relativo ao Parecer sobre a Conta de 2016, o Tribunal 
foi informado de que a Assembleia Legislativa tinha solicitado ao banco o cancela-
mento dos cheques não descontados. No entanto, a situação manteve-se inalterada 
no final de 2017, tendo a entidade referido, em sede de contraditório ao Parecer sobre 
a conta desse mesmo ano, o seguinte: 

«[o]s 22 cheques não descontados (…) encontram-se na fase de obtenção de compro-
vativo bancário do respetivo cancelamento, para ser enviado ao atual agente de exe-
cução, solicitando que se pronuncie sobre a intenção de se entregar ao trabalhador 
executado as verbas retidas, e assim se poder concluir a regularização da situação».  

57 A situação só terá sido regularizada em janeiro de 2019, através da transferência do 
montante não descontado para um novo agente de execução, pelo que as contas de 
2018 ainda não refletem essa regularização . 
  

                                                      

 Cfr. relatório de gestão, pp. 22 e 23 (doc. 2.3.01). 

 Doc. 3.24. Cfr. n.º 2 do artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro. 

 Doc. 3.22 e 3.23. 

 Em sede de contraditório, a entidade remeteu o extrato bancário comprovativo da transferência efetuada no dia 
25-01-2019 (doc. 6.02.). 
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Capítulo III 
Conclusões e recomendações 

11. Principais conclusões 

59 Da análise da informação contabilística da conta da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores relativa a 2018, retiram-se as seguintes conclusões: 

Ponto 
do 

Parecer 
Conclusões 

7. 

A prestação de contas foi efetuada após o prazo legal, tendo sido justificado 
o atraso (§ 21). 

A conta foi instruída com os documentos necessários à sua conferência e 
análise, nos termos da Instrução do Tribunal de Contas (§ 22). 

A informação que consta dos mapas de prestação de contas é coerente entre 
os diferentes documentos que compõem a conta (§ 23). 

Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados na 
página eletrónica da Assembleia na Internet, de acordo com a lei (§ 24). 

8. 
A contabilidade da Assembleia Legislativa assentou, pela primeira vez, no 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 
(SNC-AP) (§ 25). 

8.1. 

O ativo, no montante de 4,7 milhões de euros, é constituído em 95,1% por 
ativos fixos tangíveis, que totalizam 4,5 milhões de euros (§ 27). 

O património líquido totaliza 2,4 milhões de euros, sendo constituído por 
património (4,8 milhões de euros), resultados transitados (-3,1 milhões de 
euros), outras variações no património líquido (249,6 mil euros) e resultado 
líquido do exercício (399,5 mil euros) (§ 28). 

O passivo (2,3 milhões de euros) é constituído pelas contas – Estado e outros 
entes públicos (185,1 mil euros) e outras contas a pagar (2,2 milhões de eu-
ros) (§ 31). 

8.2. 
Os rendimentos do período, no valor de 12,9 milhões de euros, são superio-
res aos do ano anterior em 4,7% (§ 33). 

9.2.1. 

A receita cobrada totalizou 12,8 milhões de euros, mais 4,5% do que em 2017, 
originando uma execução orçamental de quase 100%. As transferências do 
Orçamento da Região Autónoma dos Açores são praticamente a única fonte 
de receita da Assembleia Legislativa (§§ 40 e 41). 

http://www.alra.pt/
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Ponto 
do 

Parecer 
Conclusões 

9.2.2. 

A despesa, no valor de 12,6 milhões de euros, teve uma execução orçamental 
de 98,1%. Destinou-se em 60% ao pagamento de despesas com pessoal, que 
totalizaram 7,5 milhões de euros (§§ 42 e 44). 

As remunerações dos deputados, no montante de 2,4 milhões de euros, ab-
sorvem 31,4% dos gastos com pessoal, enquanto as remunerações do pes-
soal dos quadros e em qualquer outra situação, no valor de 1,9 milhões de 
euros, consomem 25,9% (§ 45). 

9.2.2.2. A aquisição de bens e serviços totalizou 2,1 milhões de euros e corresponde 
a 16,9% da despesa total (§ 46). 

10. 

O saldo inicial da conta, de 145,2 mil euros, corresponde ao que transitou da 
gerência anterior (§§ 49 e 50). 

Transita para a gerência seguinte um saldo 228,7 mil euros (§§ 49 e 51). 

Os valores da receita e da despesa coincidem com os constantes da demons-
tração do desempenho orçamental e com os mencionados nas relações de 
documentos de receita e de despesa (§ 53). 
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12. Decisão 

Face ao exposto, o coletivo previsto no n.º 1 do artigo 42.º da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas, delibera: 

a) Aprovar o presente Parecer e emitir, sobre a conta da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores de 2018, uma apreciação favorável, sem re-
servas; 

b) Determinar que o Parecer seja remetido à Presidente da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma dos Açores e à presidente do conselho administra-
tivo da Assembleia Legislativa; 

c) Entregar o Parecer ao Magistrado do Ministério Público, nos termos do dis-
posto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC; 

d) Divulgar o Parecer na Internet, após as notificações. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos 
a seguir apresentada. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, Ponta Delgada, 17 de dezembro de 2019. 

O Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas 

(Vítor Caldeira) 

O Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

(Araújo Barros) 

A Juíza Conselheira da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas 

(Laura Tavares da Silva) 

Fui presente 
O Representante do Ministério Público 

(José Ponte) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 
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Resposta apresentada em contraditório 
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Apêndices 
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I – Síntese do balanço 

 (em Euro) 

 

    

  

  

  

    

    

    

  

   

    

  

    

    

    

    

    

    

 

II – Síntese da demonstração dos resultados por natureza 

(Em Euro) 
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III – Demonstração da execução orçamental da receita e da despesa 

Demonstração da execução orçamental da receita 

  

 

      

   

 

  

  

 

   

      

Demonstração da execução orçamental da despesa 

(em Euro e em percentagem) 
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IV – Despesas com pessoal 

      

      

              

Benefícios dos empregados – Gastos reconhecidos no período 
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V – Despesas com aquisição de bens e serviços 
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VI – Parâmetros certificados 
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VII – Legislação citada 
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VIII – Índice do dossiê corrente 
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